
5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 18ª sessão Virtual, em 26/08/2020. 
Presidente: Exmo. Desembargador Federal ALCIDES MARTINS. 
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, 
Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal 
RICARDO PERLINGEIRO, Juiz Federal FIRLY NASCIMENTO FILHO, Juiz Federal GUSTAVO 
ARRUDA MACEDO, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5084689-53.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ALICE DA SILVA NAZARIO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: CLAUDIA REGINA PIAO PEREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ALEXANDRINA MARTINS PEREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA SOARES SATO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA MARGARETE LIMA DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
INICIADA A SESSÃO, APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS, E O VOTO DIVERGENTE DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO DE 08/09/2020. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5073684-34.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MUNICIPIO DE BETIM (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA (OAB DF029502) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



INTERESSADO: SUPERINTENDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELANTE E O(A) APELADO(A) TEREM 
MANIFESTADO OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE 
VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009942-08.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 7) 

APELANTE: AURORA MARIA RIBEIRO VENCESLAU (AUTOR) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
INICIADA A SESSÃO, APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELOS 
DESEMBARGADORES FEDERAIS RICARDO PERLINGEIRO E ALCIDES MARTINS, RETIROU- 
SE O PROCESSO DA PAUTA, PARA POSTERIOR JULGAMENTO NA PRÓXIMA SESSÃO A SER 
REALIZADA POR VIDEOCONFERÊNCIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009346-91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 8) 

AGRAVANTE: WILSON MACHADO 
ADVOGADO: PAULO SILVA FAIA (OAB RJ046103) 
ADVOGADO: CELSO GONCALVES SARDINHA (OAB RJ086160) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008368-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 10) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MIRLAINE ELEM COSTA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

 
INICIADA A SESSÃO, APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS, E O VOTO DIVERGENTE DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO DE 08/09/2020. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007681-40.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 13) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: UNIAO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO S/A - UTIL 
ADVOGADO: CLARISSA DE CASTRO PENA BAPTISTA (OAB RJ173748) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O(A) AGRAVADO(A) TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007469-19.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 15) 

AGRAVANTE: SB RIO EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: AGDA FERREIRA DE SA (OAB RJ224320) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 



PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006248-98.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 20) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ASTRO CORDEIRO GOUVEIA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: LUIZ GONZAGA DE CERQUEIRA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ANTONIO ROQUE DOS SANTOS 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JOAO PEREIRA DA CRUZ 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MARGARIDA DO ESPIRITO SANTO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

 
INICIADA A SESSÃO, APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS, E O VOTO DIVERGENTE DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO DE 08/09/2020. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006052-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 22) 

AGRAVANTE: MARIA DOS REMEDIOS SOUZA SILVA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVANTE: NAIR LOPES DE ANTUNES 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
INICIADA A SESSÃO, APÓS O VOTO DO RELATOR, ACOMPANHADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS, E O VOTO DIVERGENTE DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, ADIOU-SE O JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO DE 08/09/2020. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017516-39.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

APELANTE: ROBERTO DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: SERGIO HENRIQUE ACRIS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 



ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: NILTON CESAR MAIA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: SUSI MERI PEREIRA DE SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: SONIA CRISTINA GONCALVES DE SOUZA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5029987-26.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - CRO/RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ALEXANDRE DE AMORIM PESSOA 

APELADO: CLAUDIO SERODIO GARCIA PAES (EXECUTADO) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011250-83.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 72) 

AGRAVANTE: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVANTE: KATIA EMILIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVANTE: SANDRA MARIA OLIVEIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVANTE: ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVANTE: SONIA MARIA DE OLIVEIRA TERRA 
ADVOGADO: IRACY FERREIRA DE ABREU (OAB RJ223238) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009190-40.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 86) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: GRANITOS E MARMORES MACHADO LTDA 
ADVOGADO: ANDRE ABILIO FERNANDES MACHADO DA SILVA (OAB ES017897) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL TER 
MANIFESTADO OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE 
VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009521-77.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 88) 

APELANTE: DENISE SCHWARTZ CUPOLILLO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: MARIA DA GRACA ANDRADE GIL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: ANTONIO LEONIDAS CASTELO BRANCO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: MARCIO PINTO DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELANTE: MARLY ILDEFONSO DE SOUZA AGUIAR (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008361-59.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 94) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: JOSE CARLOS DA CRUZ MACEDO 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

AGRAVANTE: LEONIDAS PEREIRA QUARESMA 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO BICAS 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

AGRAVANTE: JOSE CARLOS DA SILVA 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

AGRAVANTE: MARCELO VIEIRA DE CARVALHO 
ADVOGADO: MARCELO JAIME FERREIRA (OAB DF015766) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5039035-43.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 98) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL (DIRAP) DA AERONÁUTICA - 
COMANDO DA AERONAUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - GAP-GL - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: THATIANE PIAZZA DE MELO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DANIELLE REDINGER (OAB RJ213172) 

INTERESSADO: COMANDO DA AERONAUTICA - GRUPAMENTO DE APOIO DO GALEAO - 
GAP-GL (INTERESSADO) 



RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O APELADO TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042658-18.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: ADRIANA EMMERICK (AUTOR) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL TER 
MANIFESTADO OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE 
VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005085-20.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 102) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ISA BEZERRA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: FERNANDO MARQUES DE CAMPOS CABRAL FILHO (OAB RJ155360) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O(A) AGRAVADO(A) TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004490-21.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 103) 

AGRAVANTE: CATIA ALESSANDRA OLIVEIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001491-61.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 105) 

AGRAVANTE: CRISTIANE BARROZO DRUMOND 
ADVOGADO: JOSE ANTONIO ROSA DA SILVA (OAB RS076389) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005525-79.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 142) 

AGRAVANTE: CREUSA DE ASSIS CARDOSO 
ADVOGADO: LUCIANA MIRANDA PIRES LIBERATORI (OAB RJ099203) 
ADVOGADO: EDUARDO DOALCEI DA SILVA SERRA DE AZEVEDO (OAB RJ231335) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018690-56.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 157) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CATHARINA SILVA CORDEIRO (EXECUTADO) 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002564-68.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 163) 

AGRAVANTE: VERA LUCIA SIQUEIRA MACHADO 
ADVOGADO: FABIO SIQUEIRA MACHADO (OAB ES010517) 

AGRAVANTE: FABIO DA SILVA MACHADO 
ADVOGADO: FABIO SIQUEIRA MACHADO (OAB ES010517) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS S.A. 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE O AGRAVANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO À 
SISTEMÁICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0758913-69.1999.4.02.5110/RJ (PAUTA: 165) 

APELANTE: MARGARIDA COSTA BRITO 
ADVOGADO: RUBENS VICTOR MANEA (OAB RJ045095) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ISABEL DA SILVA 
ADVOGADO: ISABELLE CATIUSCIA SILVA DE BRITO (OAB RJ133539) 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003795-55.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 168) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVANTE: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO REIS NETO (OAB MG098968) 

AGRAVADO: LEIRIANE ROBERTA RIBEIRO PACHECO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5057380-57.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 

APELADO: CONTAGEM SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA FILHO (OAB RJ169984) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5031563-25.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4) 



APELANTE: WLADIMIR SILVERIO SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: SILVIO GERMANO BRITO DA SILVA (OAB RJ093133) 

APELADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011591-12.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 5) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: DOMMO ENERGIA S.A. 
ADVOGADO: JOSE ROBERTO PENNA CHAVES FAVERET CAVALCANTI (OAB RJ060705) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, APENAS PARA SANAR A OCORRÊNCIA 
DE ERRO MATERIAL, CONSIGNANDO-SE QUE O PEDIDO DE HABILITAÇÃO TARDIA DO 
CRÉDITO OBJETO DA EXECUÇÃO ORIGINÁRIA FOI FORMULADO PELA DOMMO ENERGIA 
S/A. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011059-95.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: JANETE DE ALMEIDA SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: JORDAO BRUNO JUNIOR (OAB RJ052778) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, INVERTENDO-SE O ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA, CONDENAR A AUTORA AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, NO PERCENTUAL DE 10% (DEZ POR 
CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008380-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 9) 

AGRAVANTE: HARD SHOP CALCADOS - EIRELI 
ADVOGADO: MIKAEL JORDAO CLEMENTE (OAB RJ224402) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008161-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 11) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



AGRAVADO: DILCEA DOS SANTOS CORNELIO 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008081-54.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 12) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

AGRAVADO: MARCOS MARTINS ALVES BARRETO 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: MAURICIO MARTINS ALVES BARRETO 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: CARLOS MARTINS ALVES BARRETO 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: MARIO ALVES BARRETO FILHO 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: ROSEMARY MARTINS ALVES BARRETO BARBOSA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA QUE A CORREÇÃO DOS VALORES DEVIDOS OBSERVE 
O EXPRESSAMENTE CONSIGNADO NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL TRANSITADO EM 
JULGADO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007673-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 14) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: 3M EDITORA, ARTES GRAFICAS E PRODUTORA LTDA 
ADVOGADO: DIEGO RAMOS MEDEIROS (OAB PE029389) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETOR PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - RIO 
DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DO ARTIGO 44, §1º, INCISO I, DO 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007405-09.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 16) 

AGRAVANTE: SEMEG CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA 
ADVOGADO: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA (OAB RJ002726A) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006926-16.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 17) 



AGRAVANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO, DEFERIR 
A PENHORA DE PERCENTUAL DO FATURAMENTO DA PARTE EXECUTADA, ORA 
AGRAVANTE, EM PERCENTUAL A SER FIXADO PELO JUÍZO A QUO; E JULGAR 
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006536-46.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 18) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANIBAL GUEDES ABIGALIL 

INTERESSADO: FIRMINA GONTYJO RIBEIRO 

INTERESSADO: MARIA DA GLORIA BARBOSA 

INTERESSADO: JOSE DO EGITO COELHO SOBRINHO 

INTERESSADO: ACACIO COSTA CALIL 

INTERESSADO: DEUSCREIDE GONCALVES PEREIRA 

INTERESSADO: JAIA SILVA DO NASCIMENTO 

INTERESSADO: MARIA IVETE BRASILEIRO FARIAS 

INTERESSADO: BRAULIO FERREIRA DA SILVA 

INTERESSADO: MEIRE FERREIRA TARANTO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006523-47.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 19) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

INTERESSADO: CRISTINA FELIX DA SILVA 

INTERESSADO: EDILAYNE SELMA SILVA GOMES 

INTERESSADO: HURSULA LIMA DE MENDONCA TELES 

INTERESSADO: ELHA MARCIA BOATO 

INTERESSADO: ANA CLAUDIA CAVALCANTE CARVALHO 



INTERESSADO: DORALICE FERREIRA COSTA GONTIJO 

INTERESSADO: GISELE VIEIRA DA FONSECA 

INTERESSADO: ILDA SILVERIO MOREIRA 

INTERESSADO: CLEUZA DE OLIVEIRA FOGACA SANTOS 

INTERESSADO: MARIA LUCIA CAVALCANTE DE CARVALHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006152-83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 21) 

AGRAVANTE: GILSA FERNANDES PANCOTE LACERDA 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004656-76.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 23) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ROSIANE RODRIGUES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA (OAB RJ111099) 

APELANTE: CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA (OAB RJ111099) 

APELANTE: RODRIGO RODRIGUES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE GUILHERME SOUTO PEREIRA (OAB RJ111099) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004363-49.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 24) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: GUARACY MONTEIRO DE SOUZA 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003130-17.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 25) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



AGRAVADO: JOSE BELARMINO 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002969-41.2018.4.02.5120/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: ANDERSON DO PATROCINIO VENANCIO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CLAUDIO GOMES GIAMPAOLI (OAB RJ148348) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA, NA PARTE EM QUE 
RECONHECEU A INCIDÊNCIA DA COISA JULGADA EM RELAÇÃO AOS PEDIDOS DE 
PAGAMENTO DO AUXÍLIO-INVALIDEZ E PROMOÇÃO EM RESSARCIMENTO DE 
PRETERIÇÃO, BEM COMO, COM BASE NO ARTIGO 1.013, §3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL, JULGAR IMPROCEDENTES REFERIDOS PEDIDOS, NA FORMA DO ARTIGO 487, 
INCISO I, DO CPC. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002407-95.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 27) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ODIMAR PEREIRA FORTE 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CONDENANDO-SE O EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE 
MULTA EQUIVALENTE A 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, 
NOS TERMOS DO ARTIGO 1.026, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001298-49.2019.4.02.5119/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: ROSANGELA NEVES PIERGENTILE DE SEQUEIRA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ELIAS BRAGA (OAB RJ131890) 

APELANTE: FERNANDO CARLOS MACHADO COELHO DE SEQUEIRA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ELIAS BRAGA (OAB RJ131890) 

APELANTE: HANNICKEL E SEQUEIRA CONFECCOES LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ELIAS BRAGA (OAB RJ131890) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHEÇER DO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000920-84.2018.4.02.5004/ES (PAUTA: 29) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: ANDRESSA MIGUEL RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: LARISSA ROCHA BELIZÁRIO (OAB ES021836) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500171-81.2017.4.02.5117/RJ (PAUTA: 30) 

APELANTE: JANDIRA MARCIA DA SILVA ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: MÁRIO JÚLIO DAMASCENO (OAB RJ064107) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0188064-29.2017.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 31) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ROSANGELA DA PENHA MIRANDA (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIZUMIR DIAS RIBEIRO (OAB RJ050916) 
ADVOGADO: JOAO HENRIQUE DOS SANTOS DA SILVA (OAB RJ210510) 
ADVOGADO: RENATA DE SOUZA RIBEIRO (OAB RJ180685) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0158535-62.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA CRISTINA DA SILVA CHAGAS (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0156259-31.2017.4.02.5110/RJ (PAUTA: 33) 

APELANTE: FELIPPE WELTRI DANTAS (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA GUIMARAES (OAB RJ078631) 

APELANTE: ELIZIANE MARIA DA LUZ NASCIMENTO WELTRI (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA GUIMARAES (OAB RJ078631) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105139-49.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 34) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: GILMA CARVALHO DE BARROS MOREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 
APELAÇÕES INTERPOSTAS PELA PARTE AUTORA E PELA PARTE RÉ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100737-80.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

APELANTE: RAPHAEL DIEGO COUTINHO ABDALAH (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA REGINA DE SOUZA JANUARIO (OAB MG099038) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA DETERMINAR A REINTEGRAÇÃO DO AUTOR, NA 
CONDIÇÃO DE ADIDO, PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO EM ESTABELECIMENTO DE 
SAÚDE VINCULADO AO EXÉRCITO, COM O RECEBIMENTO DE SOLDO E DEMAIS 
VANTAGENS REMUNERATÓRIAS DESDE A DATA DO LICENCIAMENTO, COM A 
INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012424-65.2010.4.02.5001/ES (PAUTA: 37) 

APELANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LUIZ CLAUDIO SCARDUA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: MANUELA GALIMBERTI DE SOUZA PIMENTA (OAB ES023267) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER 
PARCIALMENTE A APELAÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007572-42.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38) 

APELANTE: ANTONIO RODRIGUES NOGUEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ELIANE SCHEFFER LEMOS (OAB RJ176554) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005033-11.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



APELADO: RITA DE CASSIA CAVALCANTI FONTES (AUTOR) 
ADVOGADO: WILSON DA ROCHA VIANA (OAB RJ051855) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003406-93.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JUAREZ DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-80.2009.4.02.5001/ES (PAUTA: 41) 

APELANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LUIZ CLAUDIO SCARDUA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: MANUELA GALIMBERTI DE SOUZA PIMENTA (OAB ES023267) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000915-11.2009.4.02.5119/RJ (PAUTA: 42) 

APELANTE: MARIA HELENA DE MIRANDA RODRIGUES (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS COELHO DA SILVA (OAB RJ077878) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA PROFERIDA PELO MAGISTRADO DE PRIMEIRO 
GRAU, DEVENDO OS AUTOS RETORNAREM À PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA QUE HAJA A 
DEVIDA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA E, APÓS, SEJAM JULGADOS OS PEDIDOS AUTORAIS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000822-32.2019.4.02.5108/RJ (PAUTA: 43) 

APELANTE: ANTONIO TORRALBA MALDONADO FILHO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ALBERTO PINTO DE MELO (OAB RJ196110) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-55.2014.4.02.5006/ES (PAUTA: 44) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: SUELI SUENIS MARQUES (AUTOR) 
ADVOGADO: PHELIPE DE MARTINS PEREIRA (OAB ES023442) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO ÀS 
APELAÇÕES INTERPOSTAS PELA PARTE AUTORA E PELA UNIÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000225-50.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45) 

APELANTE: APARECIDA MARLENE FREIRE ROSA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, A FIM DE DECLARAR COMPETENTE PARA PROCESSAR O FEITO ORIGINÁRIO 
O JUÍZO DA 17ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ, DEVENDO OS AUTOS VOLTAR 
PARA O REFERIDO JUÍZO, PARA PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE 
SENTENÇA COLETIVA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5075388-82.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

APELADO: ELIANE BORGES FERREIRA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 
FISCAL. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5029481-93.2019.4.02.5001/ES 
(PAUTA: 48) 

APELANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO 
SANTO - IFES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - IFES - VITÓRIA (IMPETRADO) 

APELADO: CARMEN HELENA MOSCOSO LOBATO ALMAGRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FELIPE JOSE NUNES ROCHA (OAB MA007977) 

APELADO: COORDENADOR GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS - INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - IFES - VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO 
INTEGRALMENTE A SENTENÇA, MANTER A EFICÁCIA DO ATO ADMINISTRATIVO QUE 
SUPRIMIU DOS PROVENTOS DA IMPETRANTE A VERBA REFERENTE À RETRIBUIÇÃO POR 
TITULAÇÃO NO MONTANTE DEVIDO A QUEM POSSUI DOUTORADO, COM A 
RESTITUIÇÃO DOS VALORES INDEVIDAMENTE RECEBIDOS. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021612-70.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ALZIRENE RODRIGUES FERREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ALMIRO CRESCENCIO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SONIA MARIA CEZAR GOES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: ALINE FERNANDES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: AMAURI PEZZUTO JUNIOR (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020658-24.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: GABRIEL DE QUADROS MARTINS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020618-42.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 51) 



APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: DENISE DOS SANTOS DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020004-37.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: KATIA REGINA SIMEAO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: EDSON DOS SANTOS BURITY (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: VILMA MELO DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

APELANTE: DEBORA KHALIL TEIXEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: PAULO SOUSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010723-34.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 53) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: VALDIR MARQUES FILHO DA SILVA 

AGRAVADO: ALESSANDRA DA SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009683-80.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: DEVANIRLENE BORGES MOREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5008598-59.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 55) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANDREA RIBEIRO DOS SANTOS DE JESUS 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008433-12.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 56) 

AGRAVANTE: JOYCE DE FREITAS SAMPAIO DE MEDEIROS 
ADVOGADO: PEDRO AMARO DA SILVEIRA MACIEL (OAB RJ187303) 
ADVOGADO: ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA (OAB RS014877) 
ADVOGADO: ADRIANA RONCATO (OAB RJ190003) 

AGRAVADO: MARINHA DO BRASIL 

AGRAVADO: DIRETOR DO PESSOAL MILITAR - MARINHA DO BRASIL - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007841-65.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 



AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: JULIO CESAR DA SILVA GARCIA 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

AGRAVADO: CASOL CAR POSTO E GARAGE LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007103-77.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 58) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: CLINICA MEDICA MAIA AZEVEDO LTDA 
ADVOGADO: ALEXANDRE KARFUNKELSTEIN LIMA (OAB RJ079803) 
ADVOGADO: LEONARDO MACHADO DA SILVA (OAB RJ122324) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, DEFERIR O 
PEDIDO DE CONSULTA AO SISTEMA INFOJUD, PARA FINS DE PESQUISA DE BENS DE 
TITULARIDADE DA PARTE EXECUTADA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005653-02.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 59) 

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ROBERTO DA SILVA LIMA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005568-16.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: R T SERVICOS E MANUTENCAO LTDA 

AGRAVADO: CAROLINA MADEIRA DE SOUZA 
ADVOGADO: TATIANA LOPES BEZERRA (OAB RJ183841) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004007-63.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 61) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO (EMBARGANTE) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5003446-03.2018.4.02.5108/RJ 
(PAUTA: 62) 

 
INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL TRABALHO E EMPREGO - MINISTÉRIO DO 
TRABALHO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: ADVOGADO DA UNIÃO - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: DOUGLAS FERREIRA FERNANDES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RENAN COSTA DE CARVALHO (OAB RJ196739) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO DO TRABALHO (INTERESSADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A QUINTA TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA, 
DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS PARA UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001509-36.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 63) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
- CRC-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

APELADO: MARLENE ALVES DA SILVA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504801-78.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 64) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: APARECIDA MARIA COUTO CECILIANO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0139061-47.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 65) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA RANCHO NOVO LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PERANTE 
A VARA DE ORIGEM. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068736-71.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: CANIL FARBENDORF LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062092-15.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 67) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: LEANDRA ALVES CALZOLARI (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034674-05.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: SANTISTA ALIMENTOS S/A (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016406-24.2009.4.02.5001/ES (PAUTA: 69) 

APELANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: FABIO MARCAL DE SOUZA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003721-64.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 70) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 

APELADO: NADIA DIAS FERNANDES (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000115-40.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 71) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



AGRAVADO: FERNANDO RIBEIRO PACO 
ADVOGADO: GLAUCIO LIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ142133) 
ADVOGADO: LUIZA FLORA PINHEIRO CAVALCANTI (OAB RJ146074) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007536-18.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 73) 

AGRAVANTE: RN COMERCIO VAREJISTA S.A 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5099574-72.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 74) 

APELANTE: IVANI PRADO FERNANDES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: PAULO AFFONSO DA PONTE (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ITALO CHAMARELLI (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: OSVALDO PATRICIO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5099866-57.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

APELANTE: DIONEA BICAS RAEDER (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: OLIDIA VIANNA DE BARCELLOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ANISIA DE FATIMA DOS SANTOS BARABACH (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 



ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ROMULO RAMON YARZON (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5092828-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

APELANTE: ARLENE MARQUES CARNEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: VERA LUCIA DE ARAUJO LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ALANDILIA MARQUES CARNEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: MARIA DAS GRACAS DE ARAUJO LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ZILDA DE ARAUJO LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5031949-55.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77) 

APELANTE: ATILA TOLEDO DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCUS VINICIO CID DE OLIVEIRA (OAB RJ134847) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074522-96.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78) 

APELANTE: MARCOS ROBERTO APOLINARIO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: PAULO VINICIUS NASCIMENTO FIGUEIREDO (OAB RJ132642) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084123-29.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 79) 

APELANTE: ANGELA QUINTAO DE OLIVEIRA GENEROSO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037183-81.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: ALEXANDRE DE FRANCA MOTTA (AUTOR) 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007902-53.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 81) 

APELANTE: RN COMERCIO VAREJISTA S.A (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039719-65.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 

APELADO: YEHUD ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANNA CAROLINA RODRIGUES CAMPELLO DE FREITAS PENALBER (OAB 
RJ114095) 



ADVOGADO: LEONARDO LOBO DE ALMEIDA (OAB RJ072923) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5068115-52.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 

APELADO: 3S SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE ESTEVES WEISSMANN (OAB RJ150252) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000667-05.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 84) 

AGRAVANTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 
PROCURADOR: ERIK FRANKLIN BEZERRA 

AGRAVADO: SIDNEI DOS SANTOS CONCEICAO 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5062920-86.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

PARTE AUTORA: MULTISEAS AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDA BOZA NEGRÃO FELICIO (OAB SP345765) 
ADVOGADO: CRISTINA WADNER D'ANTONIO (OAB SP164983) 
ADVOGADO: MARCELLA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB SP276326) 
ADVOGADO: GISELLE DE OLIVEIRA DIAS (OAB SP326214) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
- ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006340-12.2010.4.02.5110/RJ (PAUTA: 87) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA NOVA MARCELLI LTDA - ME (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083201-56.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 89) 



APELANTE: ARCHIMINIO DA SILVA CORREA FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 
ADVOGADO: GABRIELA LOROZA BATISTA DE MARCOS (OAB RJ220570) 
ADVOGADO: RAYSSA FERNANDES MAGALHAES (OAB RJ224938) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039717-95.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: ANA MARIA MENEZES DA CUNHA REGO 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: FLORIPES CARVALHO VIEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: JUREMA DOS SANTOS CHAVES 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARILZA LOPES MARTINS DE CARVALHO 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: ZIZEUDA MARINHO DE ASSIS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: ENEIDE HUGUENEY DE FIGUEIREDO SEILLIER 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: GISELE ALONSO CASTILHA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: LEILA APARECIDA DIAS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: ZAMBIA RUFINO DE OLIVEIRA TRAVASSOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: ZULMIRA MARIA HONORATO DE MELO 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DOS EXEQUENTES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5046857-83.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: CARMELITA BUENO SOARES FREITAS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: GERALDA COSTA MOTA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA ALICE DE ALMEIDA DA COSTA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 



APELANTE: MARISE VASCONCELOS DE FREITAS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: UILMA ELIZA DE ALCANTARA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: DALVA MARIA BARBOSA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: JERONIMA RIBEIRO CARDOSO FIGUEIREDO DE FREITAS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA SOCORRO FONTENELE PORTELA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIZIA CONCEICAO TORRES OLIVEIRA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: ZENILDE ANTONIA CALDEIRA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS 
EXEQUENTES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5053690-20.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 92) 

APELANTE: CONCELITA DA CONCEICAO PESSOA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARCUS VINICIUS PEREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARISA DE SOUZA E SILVA NASCIMENTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: SIMONE BORGES LIMA FERREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: SUZANA MARLI SANTOS DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: IONE MARIA BARBOSA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARILDA BERNARDETE DE LIMA DE QUEIROZ (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: SUELY FERNANDES DA SILVA MOTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: VALDELICE CABRAL CUNHA DE ALMEIDA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007155-10.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 93) 

AGRAVANTE: MANOEL CARLOS SCARDUA 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: MARCEL DE SOUZA SOARES 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: MARCELO BATISTA PIMENTEL 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: MARCELO NAZARETH BOURA 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO 
DO ES 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: MARCIO SILVA ASSUNCAO JUNIOR 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: MANOEL FERREIRA PEPINO 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: MARCELLO CANAL 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: MARCELO DE CASTRO REIS 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: MARCELO REIS DE CARVALHO 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVANTE: MARCELO DE AZEVEDO TOSCANO 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHAMOUN (OAB ES004770) 
ADVOGADO: ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB ES014613) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: CLAUDIA GUERRA MEROLA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5027149-81.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 95) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



APELADO: ANA MYRIAN PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS, PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020106-93.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

APELANTE: ELCIO DE PAULO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIMAR DE FATIMA REIS LEONE (OAB RJ145293) 

APELADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO 
(RÉU) 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009543-80.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 97) 

AGRAVANTE: VITOR FERNANDES MONTE DOS SANTOS 
ADVOGADO: CLAUDIO DAVID DE ALMEIDA (OAB RJ147117) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026734-64.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99) 

APELANTE: URSULA BASTOS TEIXEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: WASHINGTON LUIS DA CONCEICAO CARVALHO (OAB RJ182038) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5060929-75.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 101) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: AMANDA XANDU PICORELI (AUTOR) 
ADVOGADO: BRUNO RODRIGUES MOTTA (OAB RJ147641) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001783-46.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 104) 



AGRAVANTE: VIACAO CAICARA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES MENDONCA (OAB SP304066) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002489-29.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 106) 

AGRAVANTE: MATHEUS ELIAS DA ROCHA MONTEIRO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 
4º CC)) 
ADVOGADO: KELLEN ALVES JAUHAR GERMANO BRANDAO (OAB RJ159874) 

AGRAVANTE: WASHINGTON LUIZ PINTO MONTEIRO 
ADVOGADO: KELLEN ALVES JAUHAR GERMANO BRANDAO (OAB RJ159874) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010975-37.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 107) 

AGRAVANTE: GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. 
ADVOGADO: NEWTON JOSE FERNANDES ARAGAO (OAB RJ140627) 
ADVOGADO: THIAGO SANTOS ALVES DE SOUSA (OAB RJ151212) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011388-50.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 108) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - CRMV-ES 
PROCURADOR: TATIANE ESPINOSA OLIVEIRA LEÃO 

AGRAVADO: ALESSANDRO DE SA MENEZES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011559-07.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 109) 

AGRAVANTE: AUTO POSTO MAXIMUS LTDA 
ADVOGADO: OSMAR BOSI (OAB SP327746) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: SUPERINTENDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP - RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002851-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 110) 

AGRAVANTE: FERNANDA BARROS MANHAES 
ADVOGADO: BEATRIZ ANDRADE ROCHA DA SILVA (OAB RJ166746) 
ADVOGADO: VALDILEA BARROS DE OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB RJ120646) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003378-17.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 111) 

AGRAVANTE: ALEXANDRE DA TRINDADE PINTO 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: EDSON DIAS REIS 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: ODILIA DA SILVA CORREA FIGUEIREDO 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: CIVANIR ALVES VIEIRA 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: JORGE LUIZ DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO 

AGRAVADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001161-98.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 112) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: SERGIO LUIZ LIMA PIRES 
ADVOGADO: RAUL TRAVASSOS NETO (OAB RJ118399) 

AGRAVADO: MARUSA FIGUEIREDO PIRES 
ADVOGADO: RAUL TRAVASSOS NETO (OAB RJ118399) 

INTERESSADO: CAIXA SEGURADORA S/A 
PROCURADOR: FERNAO COSTA 
PROCURADOR: ANA LUIZA PEREIRA DE MENDONCA 
PROCURADOR: ARTUR NABETH  CARDOSO 
PROCURADOR: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA 
PROCURADOR: JOÃO PONCE DA CRUZ MACHADO RIBEIRO 
PROCURADOR: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REVOGAR A DETERMINAÇÃO NO SENTIDO DE QUE A 
CEF SE ABSTENHA DE LEVAR O IMÓVEL A LEILÃO EXTRAJUDICIAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5029320-11.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 113) 

APELANTE: CARLOS CARDOSO MEZRAHY (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

APELANTE: MOTO TEAM EXPRESS SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA - EIRELI 
(EXECUTADO) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER 
PARCIALMENTE A APELAÇÃO, NEGANDO PROVIMENTO AO RECURSO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5036300-37.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 114) 

APELANTE: HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFRÉE E GUINLE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANA BEATRIZ FUCKS ANDERSON 

APELADO: SUPERINTENDENTE - UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: CAROLINE BITTAR BRAUNE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: BERNARDO BRAUNE (OAB RJ053555) 

APELADO: DIRETOR - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFRÉE E GUINLE - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0160248-21.2017.4.02.5118/RJ (PAUTA: 115) 

APELANTE: ERNANDES MAIA FRANCISCO (AUTOR) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU (RÉU) 
PROCURADOR: RICARDO LOPES GODOY 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000130-14.2020.4.02.5107/RJ (PAUTA: 116) 

APELANTE: ADELINA DA COSTA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RHOAMA DANIELLE DOS SANTOS CONCEICAO (OAB RJ212197) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024022-31.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 117) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: CLAUDETTE BRESSAN DO COUTTO (AUTOR) 
ADVOGADO: JULIANA FERNANDES DE OLIVEIRA (OAB RJ107864) 

INTERESSADO: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF (RÉU) 
PROCURADOR: JUSUVENNE LUIS ZANINI 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0127314-61.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 118) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RAQUEL COUTINHO VELOSO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003426-69.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 119) 



APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RITA DE CASSIA GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMULO ADOLPHO DE FARIAS SANT'ANNA (OAB RJ149188) 

APELADO: FABIANA CHRISTINA GOMES (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMULO ADOLPHO DE FARIAS SANT'ANNA (OAB RJ149188) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, NO QUE FOI 
ACOMPANHADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS, PEDIU VISTA O 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0083378-78.2016.4.02.5114/RJ (PAUTA: 120) 

APELANTE: CLEITON RODRIGUES DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA (OAB RS014877) 
ADVOGADO: ADRIANA RONCATO (OAB RJ190003) 
ADVOGADO: PEDRO AMARO DA SILVEIRA MACIEL (OAB RJ187303) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5040246-51.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 121) 

APELANTE: COLEGIO PEDRO II - CPII (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: TAMARA BRITO LIMA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAIARA LEHER (OAB RJ151082) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0146701-59.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 122) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ROSEMEIRE MOREIRA SANTANA DE LIMA (AUTOR) 
ADVOGADO: SHIRLEY MARY PEREIRA (OAB RJ181557) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5038943-65.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 123) 

APELANTE: ADELAIDE LOPES ROSENDO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: LENIR MARIA COELHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARCIA SOUSA MENDES VASCONCELOS (EXEQUENTE) 



ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA DAS GRACAS LISBOA DE LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: RITA DE CASSIA REZENDE SANTIAGO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: ADELIA SILVA GOMES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: LUCIA MARIA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARIA DAS DORES MARQUES COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MARTA REGINA GONCALVES RESENDE COSTA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MIRIAN PATRICIA AMORIM (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051097-25.2018.4.02.5106/RJ (PAUTA: 124) 

APELANTE: OTAVIO MARCIO DA COSTA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ROBERTA LOPES (OAB RJ121764) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA DETERMINAR O LEVANTAMENTO DAS RESTRIÇÕES INCIDENTES 
SOBRE O VEÍCULO CITROEN C3, PLACA KPG8838, ANO 2012. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022744-63.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 125) 

APELANTE: CELIA REGINA PAIVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRE LUIZ FONTINELLI TAVARES (OAB RJ142032) 

APELADO: ANDREA MARIA CORDEIRO VENTURA (RÉU) 
ADVOGADO: CARLOS RONALDO MONTEIRO DE BARROS (OAB RJ071583) 

APELADO: FLAVIA MARIA GOMES CORDEIRO (RÉU) 

APELADO: CLAUDIA MARIA GOMES CORDEIRO (RÉU) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012728-30.2011.4.02.5001/ (PAUTA: 126) 

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO 



APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

APELADO: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NO EST DO ES 

APELADO: ROSANGELA BELCHIOR MOTTA 

APELADO: SALVIMAR VIZEU ALEXANDRE FERREIRA 

APELADO: REJANE MARIA FERREIRA CUNHA 

APELADO: RUY GHIDINI 

APELADO: SANDRA FERNANDES FRANKLIN DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO EXERCER O JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011914-39.2018.4.02.0000/RJ (PAUTA: 127) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARIA DE JESUS GOMES 
ADVOGADO: MATHEUS VINICIUS MENEGATTI DA COSTA (OAB RJ169802) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001937-33.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 128) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - 
CRF-ES (RÉU) 
PROCURADOR: THIAGO COELHO SARAIVA 

APELADO: MUNICÍPIO DE CARIACICA (AUTOR) 
PROCURADOR: EDUARDO DALLA BERNARDINA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 
MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE 
ARBITRADOS EM R$ 1.000,00 (MIL REAIS) PARA R$ 1.200,00 (MIL E DUZENTOS REAIS). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001140-61.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 129) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA ROSESTOLATO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA ROSESTOLATO (OAB RJ147882) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MANTENDO-SE A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA, MAJORANDO OS 
HONORÁRIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE 
POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA (R$ 1.000,00 ? EVENTO 1 ? 1º GRAU) ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500063-67.2017.4.02.5112/RJ (PAUTA: 130) 

APELANTE: IVY RODRIGUES EIRAS (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA KARINE LIMA DE SOUZA (OAB RJ180794) 
ADVOGADO: MARIANA SARDELLA SANTOS (OAB RJ188046) 



APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: MRV MRL ROC 03 INCORPORACOES SPE LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: RICARDO VICTOR GAZZI SALUM (OAB MG089835) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0056071-23.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 131) 

APELANTE: LUCIENE HELEN DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDERSON ALBINO FORTES (OAB RJ172423) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, BEM COMO A REMESSA, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, 
MAJORANDO OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% 
(DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 10.000,00 ? FL. 16), ATUALIZADO, NA 
FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027967-21.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 132) 

APELANTE: CALVINO TORRES CARNEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA MOREIRA DA SILVA BAULY (OAB RJ104627) 
ADVOGADO: RAFAEL ARAUJO DE MELLO (OAB RJ148674) 

APELADO: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA, MAJORANDO A 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% 
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 16.139,48 ? EVENTO 1 DO 1º GRAU ? 
OUT19), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, A TEOR DO 
§11 DO ARTIGO 85 DO CPC, OBSERVADA A CONDIÇÃO SUSPENSIVA DO ART. 89, §3º, ANTE 
A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA (EVENTO 3 DO 1º GRAU). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024555-82.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 133) 

APELANTE: BRENDOW GOLDMAN POMPEIA DA SILVEIRA LAEBER (AUTOR) 
ADVOGADO: JANE MARIA DINIZ LISBOA (OAB RJ083139) 

APELADO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU) 
PROCURADOR: LORENA DE CASTRO ABREU E SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005818-94.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 134) 

APELANTE: JONACIR POLTRONIERI PERINI (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 



APELANTE: AMARILDO POLTRONIERI PERINI (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, RECONHECENDO A COMPETÊNCIA DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA O PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO, 
REMETENDO-SE OS AUTOS À VARA DE ORIGEM, A FIM DE QUE O FEITO TENHA 
ANDAMENTO REGULAR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002970-14.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 135) 

AGRAVANTE: ITAPIN TURISMO E SUSTENTABILIDADE S.A 
ADVOGADO: SANDRA PISTOR (OAB RS026413) 
ADVOGADO: SAMANTHA POSSAMAI PISTOR (OAB RJ198348) 
ADVOGADO: MARY SANTOS DE MELO (OAB RJ143540) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 
FISCAL PERANTE O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANGRA 
DOS REIS/RJ, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001185-45.2007.4.02.5106/RJ (PAUTA: 136) 

APELANTE: ROBSON CESAR FEITOZA SANTOS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FERNANDO FERNANDES DE ASSIS (OAB RJ080742) 

APELANTE: FERNANDO FERNANDES DE ASSIS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FERNANDO FERNANDES DE ASSIS (OAB RJ080742) 

APELANTE: SERGIO REIS DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FERNANDO FERNANDES DE ASSIS (OAB RJ080742) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA, MAJORANDO A 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% 
(DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 47.634,11? EVENTO 209 ? OUT2), PARA 
11% (ONZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO, A TEOR DO §11 DO ARTIGO 
85 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001177-40.2017.4.02.5002/ES (PAUTA: 137) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: VICTOR COSTA FRAGA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAYANE DOS SANTOS CRUZ (OAB ES030932) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA PROLATADA NO EVENTO 266 ? 
1º GRAU E, POR CONSEGUINTE, RECONHECER A ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
DA CEF E JULGAR EXTINTO O FEITO, COM FULCRO NO ART. 485, VI, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL. OUTROSSIM, INVERTO A CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E 



HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO), ATUALIZADO, 
OBSERVADA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR 
PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, 
INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 
210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER 
DESIGNADA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049062-85.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 138) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 

APELADO: QUATRO DE JANEIRO ADM E PARTICIPACOES LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: FABIO DE OLIVEIRA AZEVEDO (OAB RJ098915) 
ADVOGADO: RONAN LUIZ BRAGANCA DE SOUZA (OAB RJ144994) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO 
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR 
CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042407-97.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 139) 

APELANTE: MARIANA FERNANDES RABELO (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO ALEXANDRE CUNHA CAMARGO (OAB RJ095773) 

APELANTE: SUELLEN SOUZA MARQUES (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO ALEXANDRE CUNHA CAMARGO (OAB RJ095773) 

APELANTE: LORENNA ROCHA BARROS FREIRE (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO ALEXANDRE CUNHA CAMARGO (OAB RJ095773) 

APELANTE: MARTA BADAN SANCHES (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO ALEXANDRE CUNHA CAMARGO (OAB RJ095773) 

APELANTE: TANIA CRISTINA DE MENEZES (AUTOR) 
ADVOGADO: SERGIO ALEXANDRE CUNHA CAMARGO (OAB RJ095773) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR 
DA CAUSA (R$60.000,00 ? EVENTO 1 ? 1º GRAU), ATUALIZADO, ESTANDO SUSPENSA A 
EXECUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA, A TEOR DO §3º DO ARTIGO 98 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016695-08.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140) 

APELANTE: SUELLEN GUARANI BORGES DA SILVA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 
10.259/2001) (AUTOR) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
PARA 12% (DOZE POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, ATUALIZADO, CUJA 



EXIGIBILIDADE SE ENCONTRA SUSPENSA, ANTE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011898-63.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 141) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 

AGRAVADO: AGRICIANA OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: CARLA BARBOZA FORNAZIER (OAB ES008026) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONFERINDO-LHES EFEITOS 
INFRINGENTES, PARA INTEGRAR O ACÓRDÃO ORA EMBARGADO, APENAS PARA 
CORRIGIR O NOME DO MEDICAMENTO NO ITEM 8 DA EMENTA, FAZENDO-SE CONSTAR: 
NUSINERSEN (SPIRANZA). 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003416-29.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 143) 

AGRAVANTE: CLAUDIA LOPES RANGEL BOECHER PEREIRA 
ADVOGADO: JEFERSON CABRAL (OAB ES021204) 

AGRAVANTE: DENILSON ALEXANDRE BOECHER PEREIRA 
ADVOGADO: JEFERSON CABRAL (OAB ES021204) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5002627-53.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 144) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (RÉU) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: GEISA LOUZADA BADOTTI (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762) 

APELADO: THIAGO MOREIRA FEITAL (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS 
INICIALMENTE ARBITRADOS EM R$ 1.000,00 (HUM MIL REAIS) PARA R$1.200,00 (HUM MIL 
E DUZENTOS REAIS). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5039636-49.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 145) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: LUCIANA OLIVEIRA DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021140-69.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 146) 

APELANTE: FERNANDA SENNA LATTARI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARCIO ALVES DE ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ANTONIO CESAR ALVES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARCELO AUGUSTO DA SILVA SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SEBASTIAO MODESTO DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO 
CPC, RESSALVANDO AOS APELANTES AS VIAS ORDINÁRIAS. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020751-50.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: INBALA RIO BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
(EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097890-15.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 148) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: JEAN CARLOS TAVARES LOURENCO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020503-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: ALESSANDRA GOMES DA SILVA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019950-71.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 150) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: VANIA MARIA DE SOUZA GOMES SERRA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019800-56.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 151) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: AU CAO KUR COMERCIAL LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 



A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019628-51.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 152) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: NATHALIA CARVALHO VIANNA CEZAR (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019515-97.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 153) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: PATRICIA MELLO ANDRADE (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019424-07.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 154) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: CINTIA DA ROCHA ARRUDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5019061-20.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 155) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: AGUEDA ALMEIDA MOREAU (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018991-03.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 156) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: JACQUELLINE PEREIRA SOUZA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018674-05.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 158) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FERNANDA CANGUSSU CASTRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5018316-40.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 159) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: FABIO DE OLIVEIRA BELAI (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5008552-70.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 160) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

INTERESSADO: SUELI BELLO DOS SANTOS 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 3ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5007632-96.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 161) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DO 1º JEF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 16ª VF DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ALMIR FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 

INTERESSADO: GILSON MENDONCA RODRIGUES 

INTERESSADO: VANIZA DOS SANTOS VIEIRA 



INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: ALUCE LOUREIRO OURICURI 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA 

INTERESSADO: NILZA AVILA RIBEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO, ORA O DA 16ª VARA FEDERAL 
DO RIO DE JANEIRO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5007219-83.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 162) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: LUCIA HELENA DA SILVA 
ADVOGADO: RENATA BARROS ANDRADE DA COSTA 

INTERESSADO: CASAPAR DE QUEIMADOS IMOBILIARIA LTDA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000001-04.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 164) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ARPEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL S.A. 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0141742-87.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 166) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA DO POVO DE CAMARA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 30 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068346-72.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 167) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

APELADO: IMUNOLIFE VACINAS E PREVENCOES IMUNOLOGICAS LTDA (EXECUTADO) 

APELADO: SONIA CABRAL MACHADO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002948-53.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 169) 

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 
PROCURADOR: JULIANA DA CUNHA FOCH-ARIGONY 

AGRAVADO: NOEME DE CASTRO DUARTE 
ADVOGADO: CHRISTIANE NEVES PROCOPIO (OAB MG070832) 
ADVOGADO: FABIANO PROCOPIO DE FREITAS (OAB MG078298) 
ADVOGADO: FERNANDO BATISTA PROCÓPIO (OAB MG098997) 

AGRAVADO: NATCO INTERNATIONALE TRANSPORTE BRASIL LTDA. 
ADVOGADO: CHRISTIANE NEVES PROCOPIO (OAB MG070832) 
ADVOGADO: FABIANO PROCOPIO DE FREITAS (OAB MG078298) 
ADVOGADO: FERNANDO BATISTA PROCÓPIO (OAB MG098997) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010479-71.2020.4.02.0000/RJ 
(MESA: 1) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

INTERESSADO: CLEA DA SILVA PINA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010444-14.2020.4.02.0000/RJ 
(MESA: 2) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: ANA RITA SANTOS SILVA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010403-47.2020.4.02.0000/RJ 
(MESA: 3) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

INTERESSADO: DANIELI GUIMARAES 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010472-79.2020.4.02.0000/RJ 
(MESA: 5) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: LUCIANA CRISPIM DE DEUS 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010414-76.2020.4.02.0000/RJ 
(MESA: 6) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JOICE BIANCA DOS SANTOS 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ, 
ORA SUSCITANTE. APÓS, COMUNIQUE-SE O RESULTADO DO JULGAMENTO AOS JUÍZOS 
SUSCITANTE E SUSCITADO E, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 

 
Em razão das divergências nos processos n° 5084689-53.2019.4.02.5101 (1° da pauta), n° 5008368-
17.2020.4.02.0000 (10° da pauta), n° 5006248-98.2020.4.02.0000 (20° da pauta) e n° 5006052-
31.2020.4.02.0000, (n° 22 da pauta) e n° 0001177-40.2017.4.02.5002 (137° da pauta), prorrogou-se a 
sessão por mais dois dias úteis, tendo sido encerrada no dia 03/09/2020, às 12:59, com  143 processos 
julgados. 
 
 
 
Encerrou-se a sessão às 12:59 horas, tendo sido julgado(s) da totalidade 143 processo(s). 

 
Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2020. 


